
INDICAÇÃO N° 50/2026

Indica  ao  Poder  Executivo  UM  ESTUDO 
PARA  DISPONIBILIZAÇÃO  DE  TERRENO 
PÚBLICO MUNICIPAL E CONSTRUÇÃO DE 
UM CAMPO DE FUTEBOL NO BAIRRO DO 
MUTIRÃO.

Senhor presidente,

Nos termos do art. 132 do regimento interno da Câmara Municipal de 

Guarabira, requeiro o envio de Indicação à Excelentíssima Senhora Prefeita 
Constitucional  do  Município  de  Guarabira  -  PB,  Maria  Hailéa  Araújo 
Toscano, indicando que determine, às secretarias e órgãos competentes, 
a adoção de medidas emergenciais e a realização de estudos técnicos, 
para a criação, destinação e execução da concessão de uma área de terra 
pertencente  ao  patrimônio  público  municipal,  localizada  no  bairro  do 
Mutirão,  com  o  objetivo  de  garantir  o  acesso  ao  esporte  e  lazer 
comunitário  através  da  construção  de  um  campo  de  futebol  para  as 
famílias residentes na referida localidade.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Guarabira, 20 de Maio de 2026.

Gilvando Marinho da Silva
Vereador – MDB



JUSTIFICATIVA 

A  presente  indicação  atende  a  um  clamor  antigo  e  legítimo  dos 

moradores  do  bairro  do  Mutirão,  que  atualmente  carecem  de  um  espaço 

adequado e seguro para a prática esportiva e o lazer comunitário. 

O futebol, além de ser uma paixão nacional, atua como uma ferramenta 

de  inclusão  social,  promoção  da  saúde  física  e  mental,  integrando  a 

comunidade e oferecendo uma alternativa saudável de lazer para os jovens da 

localidade. 

Sabendo  que  o  município  de  Guarabira  dispõe  de  áreas  de  terra 

(terrenos públicos) naquela região, a destinação de um desses imóveis para a 

construção  de  um  campo  de  futebol  trará  inúmeros  benefícios  sociais  e 

esportivos para os moradores. 

Trata-se  de  uma  iniciativa  de  grande  alcance  comunitário,  que 

transformará a realidade local, promovendo a cidadania através do esporte. 

Ante o exposto, submeto esta matéria à apreciação dos Nobres Colegas 

Plenários, esperando o apoio dos pares e o pronto atendimento por parte da 

Excelentíssima Senhora Prefeita Constitucional, Maria Hailéa Araújo Toscano.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Guarabira, 19 de janeiro de 2026.
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